
INDICAÇÃO Nº 
3343
, DE 2011

     INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a elaboração de estudos acerca da CRIAÇÃO e INSTALAÇÃO, na Comarca de Barueri, de Vara Contra a Violência Doméstica, e, em sendo viável tal criação que encaminhe a esta Casa de Leis a competente proposição, no exercício da iniciativa privativa prevista no inciso IV do artigo 70 da Constituição do Estado.

JUSTIFICATIVA

     Lamentavelmente a violência no ambiente familiar tem se transformado em uma calamidade social e em Barueri a realidade não é diferente. Mulheres e crianças figuram sempre como as vítimas potenciais e nem sempre há registros confiáveis que possam jogar luz na situação.

     De fato e concreto é que a situação da violência doméstica não deve ser tratada sem a prioridade com que deve ser tratada e, nesse sentido o Poder Judiciário tem uma enorme contribuição a oferecer. Em Barueri, será possível aplicar a Lei Maria da Penha e todo o seu alcance. É certo que não bastará a criação da Vara Contra a Violência Doméstica, e sim de um conjunto de medidas protetivas, com o efetivo exercício e empenho do governo estadual, por meio das Secretarias de Segurança Pública e do Desenvolvimento Social como também da Prefeitura de Barueri.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes
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